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i \ i ó s G u i l h e r m e por G r a ç a d e D e o s C o n d e R e i n a n t e de S c h a u m b o u r g , 
C o n d e , e N o b r e S e n h o r da L i p p e , e S t r a n b e r g , M a r e c h a l G e n e r a l das 
T r O p à s de S u a M a g e s t a d e F i d e l i i s s i m a , Caval le i ro da O r d e m R e a l d a 
Á g u i a N e g r a , & c . — Por quanto E L R E I M e u Senhor pela S u a L e i d e 
v inte d e O u t u b r o do anno proximo p a s s a d o , em que declarou o s j u s l o s 
l imites da Jurisdicção C i v i l , e M i l i t a r , lem ordenado o q u e c o n s t a d o s 
P a r a g r a f o s seguintes . • - ' 

Paragrafo Sexto. 

V P a r a evitar as d ú v i d a s , que se podem offerecer sobre esta ma-1 

»' t e r i a , e s t a b e l e ç o , e dec laro p r i m e i r a m e n t e , que por huma p a r t è t o -
dos os Mi l i tares são competentes para prenderem nos casos d e f l a g r a n -

» te del ic io lodos os criminosos, que virem del inquir , ou quando foreni 
» chamados para s o e e g a r qualquer distúrbio ; posto que as pessoas, q u e 
» nelle enterv ierem , não sejão Mi l i tares ; e q u e pela outra parte todo» 
»• os M a g i s t r a d o s , e Off ic iaes C i v i s , são r e s p e c t i v a m e n t e c o m p e t e n t e s 
» para prenderem todos os S o l d a d o s , e Off ic iaes de G u e r r a nos mesmos 
» casos , sem por isso violarem o Pr iv i leg io M i l i t a r : C o m tanto p o r é m 
» que a respeito dos P r i m e i r o s , logo que o criminoso c h e g a r ao Corpo 
!> da G u a r d a ; e l o g o que se der par le da s u a c a p i u r a ao C o m m a n d a n t e 
»' da P r a ç a , ou lugar onde houver sido feita a prizão, o mandará o mes-
» mo C o m m a n d a n t e e n t r e g a r com hum recado civi l por escrito ao M i -
» nistro , ou J u i z , a quem t o c a r : E que a r e s p e i t o dos S e g u n d o s , logo 
» que qualquer O f f i c i a l , ou Soldado c h e g a r prezo á s u a presença , man-
« darão i m m e d i a t a m e n t e a v i s a r , com outro r e c a d o de igual c iv i l idade 
» lambem e s c r i t o , o C o m m a n d a n t e da T r o p a sobre o caso, q u e houver 
» succedido ; para que elle m a n d e buscar com d e c e n c i a o c u l p a d o , e o 

f a ç a c o n d u z i r á pr izão M i l i t a r , q u e lhe parecer c o n v e n i e n t e . 

Paragrafo Sétimo. 

» I tem e s t a b e l e ç o , e declaro em segundo l u g a r , que nas R o n d a s , 
» e P a t r u l h a s , que sahirem de noite nos L u g a r e s onde houver Tropas,, 
» he p e r m i t t i d o , e necessár io: Por huma p a r t e , que as Patrulhas Mil i-
» tares prendão todos os moradores das terras , que a c h a r e m , ou del ln-
» quindo, ou vadiando n e l l a s ; que l e v e m o s referidos prezos aos C o r p o s 
» da G u a r d a ; que nelles os tenhão até o dia s e g u i n t e , e hora c o m p e l e n -
» t e , para darem parte ao seu C o m m a n d a n t e , a fim de que os f a ç a e n -
» tregar aos J u i z e s da terra na sobredita fórma : E pela outra parte , que 
» he igualmente permit t ido , e n e c e s s á r i o , que as Rondas C i v i s prendão 
» os Soldados, e M i l i t a r e s , que acharem d e s t a c a d o s dos seus C o r p o s , & 
« separados dos seus Quarté is , ou Alo jamentos , v a g a n d o pelas ruas ; que 
». os segurem na cadêa em c u s t o d i a , a té q u e na manhã s e g u i n t e á hora 
» competente av isem o C o m m a n d a n t e do prezo, para lho r e m e t t e r e m na 
» maneira assima declarada : E tudo o re fer ido d e b a i x o das sobredi tas 
-» penas. » 

F por quanto ao mesmo tempo, em que a ninguém d e v e escusar 
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a ignorancia, depois da publicação da sobredita Lei» e de todas as ou-
tras do mesmo Senhor, que tem defendido as resistências aos Magistra-
d o s , e Officiaes de Just iça ; as violencias de se lhes fazerem insultos, e 
t i r a r e m prezos das suas mãos; e a desordem de andarem os Soldados va-, 
gando'pelas íuas ; tem chegado 4 Real Presença os estranhos factos d'õ 
differentes transgressões de todas as referidas L e i s , tão incompatíveis, 
•com a indispensavel authoridade delias , como contrarias ao socego pú-
blico, e á disciplina, e decoro, que com louvável zêlo, e conhecido apro-
veitamento procurão estabelecer nas T r o p a s deste Reino os Officiaes en-
carregados de as exercitarem. 

Manda Sua Mugestade, que todos, e cada hum dos Soldados, ou 
Officiaes Inferiores, que resistirem ás J u s t i ç a s , ou seus Of f ic iaes , ou 
com as armas Militares, ou ainda com páos, ou com pedradas: E todos 
os que commetterem qualquer acto de violência, que seja ordenado, ou 
a tirarem prezos das mãos das mesmas Justiças , ou a impedirem quaes-
quer prizões, que os Officiaes dos Magistrados Civis pertenderem fazer: , 
E todos, e .cada hum dos cúmplices, que cooperarem para qualquer dos 
referidos delictos : Sejão prezos, etratados comorebeldes ás L e i s do mes-, 
m o S e n h o r , como inimigos do socego públ ico; e como profanadores do 
decóro, e honra Militar; sendo como taes irremissivelmente condemnados 
na pena de morte natural, pela comprehensiva Disposição do I. , e X V . 
dos Artigos de Guerra estabelecidos no Novo Regulamento. 

Manda Sua dita Magestade outro s i m , que todos , e cada hum. 
dos Soldados da Córte, e Provincia da Estremadura, que forem achados 
nas ruas de Lisboa , e seus suburbios, ou nas de Belém, e seus subur-
b ios j com espingardas, ou baionetas , ou chifarotes, ou traçados, ou 
facas de ponta, ou pistolas, ou quaesquer outras armas aleivosas, ou se-
jão brancas, o u d e fogo; não indoern acção do Real Serviço; sejãopre-
zos: degradados das.honras Militares, tirando-se-lhes todos os Fardamen-
tos, e Insignias dos Regimentos, a que pertencerem, como indignos dei-
las ; e successivamente remettidos ao Arsenal R e a l , para nelle ficarem, 
trabalhando com braga por tempo de seis annos. 

E manda ultimamente Sua dita Magestade, que os Processos dos 
referidos crimes, tão contrários aosocego público, como. indecentes á re-
putação das suas T r o p a s , sejão findos no espaço do mesmo dia natural, 
em que forem principiados, sem maior prorogação do tempo, 
i* Dado em Salvatierra de M a g o s , a 17 d» Fevereiro do 1 7 6 4 . — 
Conde, Reinante de Schaumbourg L i p p e Marechal General . 

ímpr. na Officina de Antonio Rodrigues Galhardo. 

%—— 

E u E L R E I F a ç o saber aos que este Alvará de ampl iação, e decla-
ração virem , que havendo considerado que para a melhor execução do 
Capitulo dez do R e g u l a m e n t o , que estabeleci para as Minhas T r o p a s , 
será muito conveniente que os Auditores que tenho nomeado, enomear 
para os Regimentos do M e u Exercito, exercitem com maior authorida-
de os seus e m p r e g o s ; participando daquella que he inseparavel de tão 
respeitáveis Corpos, como Pessoas a elles pertencentes : E attendendo a 
que assim ficará tambem nelles mais própria, e natural a subordinação 
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